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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 527/2017 DE 18 DE SETEMBRO DE 

2017 

 

“Dispõe sobre Nomeação da SRª JESSICA 

SANTOS DA COSTA e dá outras 

providências”. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 

no artigo 71, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 
ARTIGO 1º NOMEAR a SRª JESSICA SANTOS DA 

COSTA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 

de SUPERITENDENTE DA ATENÇÃO BASICA, Símbolo 

DAS-3, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 

SEMUS, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I 

TABELA - I – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 

001/2017 DE 27/01/2017. 

ARTIGO 2º - A servidora acima citada desempenhará as 

atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 

de Janeiro de 2017. 

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 

e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/09/2017, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul, em 18 de Setembro de 2017. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal 

 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 523/2017 DE 18 DE SETEMBRO DE 

2017 

 

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso 

Publico de Provas e Títulos do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura do Município de 

Deodapolis Ms que menciona e dá outras 

providências”. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquela prevista no artigo 71, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato: 

R E S O L V E: 
ARTIGO 1º- NOMEAR a SRª VANIRA MARIA DA SILVA. 

Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de LAVADEIRA – 

(CRECHE), símbolo ANE, Classe A. Classificado em 1º lugar. 

Conforme EDITAL Nº 018/2016 – HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO DE 

PROVAS E TITULOS DO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS, Em 

vagas Previstas conforme o Anexo I - Tabela 4 – Grupo 

Ocupacional IV da Lei Complementar Municipal nº 007/2015 

DE 16/12/2015 – PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO 

DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE 

DEODAPOLIS MS. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 

e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01 de Setembro de 

2017. Revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, MS, Estado do 

Mato Grosso do Sul, em 18 de Setembro de 2017. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal  

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

053/2017 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, 

por intermédio da Pregoeira oficial, torna público o 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 053/2017, Processo Licitatório nº. 

111/2017 cujo objeto é aquisição futura de Materiais de 

Construção, Hidráulico, Elétrico de Pintura e Ferramentas 

destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município, 

perante as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), ou Microempreendedores Individuais (MEI). 
Empresas vencedoras: MADEIREIRA MELHOR DA MATA 

LTDA - EPP, nos itens: 1 – 2 – 3 – 4 – 5 – 6 – 7 – 8 – 9 – 13 – 

14 – 15 – 16 – 21 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 27 – 28 – 29 – 30 – 

31 – 32 – 33 – 34 – 35 – 36 – 37 – 38 – 39 – 40 – 41 – 42 – 43 – 

44 – 45 – 46 – 47 – 48 – 49 – 50 – 51 – 52 – 53 – 54 – 55 – 56 – 

57 – 58 – 59 – 60 – 61 – 62 – 63 – 64 – 65 – 66 – 67 – 68 – 69 – 

70 – 71 – 72 – 73 – 74 – 75 – 76 – 77 – 78 – 79 – 80 – 81 – 82 – 

83 – 84 – 85 – 86 – 87 – 88 – 89 – 90 – 91 – 92 – 93 – 94 – 95 – 

96 – 97 – 98 – 99 – 100 – 101 – 102 – 103 – 104 – 105 – 106 – 

107 – 108 – 109 – 110 – 111 – 112 – 113 – 114 – 115 – 116 – 

117 – 118 – 119 – 120 – 121 – 122 – 123 – 124 – 125 – 126 – 

127 – 128 – 129 – 130 – 131 – 132 – 133 – 134 – 135 – 137 – 

138 – 139 – 140 – 141 – 142 – 143 – 144 – 145 – 146 – 147 – 

148 – 149 – 150 – 151 – 152 – 153 – 154 – 155 –156 – 157 – 158 

– 159 – 160 – 161 – 162 – 163 – 164 e 165 com o valor total 

de: R$ 70.509,80 (setenta mil quinhentos e nove reais e oitenta 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DEODÁPOLIS  

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DEODÁPOLIS 
EDIÇÃO 60 – DEODÁPOLIS – 19 DE SETEMBRO DE 2017 

Pág.: 2 

 

centavos); AURELICE BENITEZ HORTA – ME, nos itens: 

10 – 11 – 12 – 17 – 18 – 19 – 20 e 136, com o valor total de: R$ 

12.748,00 (doze mil setecentos e quarenta e oito reais); 
  

Deodápolis - MS, 15 de setembro de 2017. 

  

VALENTINA BERLOFFA BARRETO 
Pregoeira Oficial 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 524/2017 DE 18 DE SETEMBRO DE 

2017 

 

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso 

Publico de Provas e Títulos do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura do Município de 

Deodapolis Ms que menciona e dá outras 

providências”. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquela prevista no artigo 71, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica do Município, expede o seguinte ato: 

R E S O L V E: 
ARTIGO 1º- NOMEAR o SRº LEANDRO PIRES 

FELISBERTO. Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 

de AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, símbolo 

ANE, Classe C.Classificado em 5º lugar. Conforme EDITAL Nº 

018/2016 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO 

DE DEODAPOLIS MS, Em vagas Previstas conforme o Anexo I 

- Tabela 4 – Grupo Ocupacional IV da Lei Complementar 

Municipal nº 007/2015 DE 16/12/2015 – PLANO DE CARGOS 

E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS 

DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 

e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 06 de Setembro de 

2017. Revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, MS, Estado do 

Mato Grosso do Sul, em 18 de Setembro de 2017. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal  

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2017 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 108/2017. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2017 
PARTES: Município de Deodápolis - MS e a 

empresa BRASFERMA LTDA – EPP. 

OBJETO: Contrato para Aquisição de 01 Motosserras, 01 

Roçadeiras, 01 Compressor e 65 Metros de Mangueira para 

atendimento da Secretaria Municipal de Obras. 

VALOR: O valor total dos serviços licitados é de R$ 6.154,00 

(seis mil cento e cinquenta e quatro reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será contado 

a partir de sua assinatura, iniciando-se em 13 de Setembro de 

2017 e findando-se em 31 de Dezembro de 2017, podendo ser 

prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06 - Gerencia Munic. de Infraestrutura e Serviços Publico e 

Desenvolvimento Urbanos 

06.10 - Departamento de Infraestrutura 

04.122.0501 - Administração Geral, 

2.026 - Manutenção das Atividades da Gerencia Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Planejamento. 

4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Materiais Permanentes e 

3.3.90.30.0000 - Material de Consumo. 

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por 

inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, 

fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Carlos Fernando Rosa 

Pereira 
FORO: Deodápolis – MS. 

  

Deodápolis – MS, 13 de Setembro de 2017.  

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2017 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por 

intermédio da Pregoeira oficial, torna público o RESULTADO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO doPREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2017, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2017, cujo objeto é 

aquisição de utensílios de copa, cozinha, higiene e aparelhos 

domésticos para atendimento da Secretaria Municipal de saúde 

do município. 

Empresa vencedora: B. A. MARQUES & CIA - ME, nos itens 

01 ao 26, com valor total de R$ 22.643,85 (vinte e dois mil 

seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 
  

Deodápolis - MS, 18 de setembro de 2017. 

  

VALENTINA BERLOFFA BARRETO 
Pregoeira Oficial 

  

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Adjudico o Procedimento Licitatório, referente ao Processo 

Licitatório nº 110/2017 na Modalidade Pregão Presencial nº 

052/2017, cujo objeto Contratação de empresa para Prestação de 

Serviços de Treinamento em Desenvolvimento Profissional, com 

suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 

informação, com a finalidade de organizar e digitalizar os 

documentos internos desta Prefeitura, em favor da 
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Empresa TIAGO LEAL DE FREITAS - ME, com o valor total 

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

  

Deodápolis – MS, 15 de setembro de 2017. 

  

VALENTINA BERLOFFA BARRETO 
Pregoeira Oficial 

  

Homologo o procedimento licitatório, proferido pela Pregoeira, 

referente ao Processo Licitatório nº 110/2017 na 

Modalidade Pregão Presencial nº 052/2017, cujo objeto é 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Treinamento em Desenvolvimento Profissional, com suporte 

técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, 

com a finalidade de organizar e digitalizar os documentos 

internos desta Prefeitura. 

  

Deodápolis - MS, 15 de setembro de 2017. 

  

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE 
Secretária Munic. Gestão Adm. e Financeira 

Decreto nº 044 de 02 de maio de 2017   

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 14/2017 

 

Resolução Nº. 014/2017 
  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Deodápolis, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da 

Assistência Social, resolve: 

Art.1º Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do IGD 

SUAS e IGD BF para o Exercício do 2017. 

Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Deodápolis 06 de setembro de 2017. 
  

ALINE LORENA PÉREGO 
Presidente do CMAS 

 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EDITAL Nº 059/2017 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a homologação do resultado do Concurso Público 

para Provimento de Cargos permanentes ao Quadro de Pessoal 

do Município de Deodápolis,Convoca,os candidatos abaixo 

relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para 

assumirem a vaga a qual concorreram, no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir de publicação desse Edital, observadas as seguintes 

condições: 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS. 
01 Foto 3 X 4 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual 

e Federal (domicílio dos últimos 5 anos) 

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de 

assinaturas 

Comprovantes de Residência, Endereço Atual. 

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo 

para qual foi feito o concurso; cargo de Motorista) 

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos 

exigidos no Edital e ainda: 
01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

Cédula de Identidade (RG) 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

Certidão de Nascimento ou Casamento 

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes 

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos 

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP 

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral 

votação (2014) 

Certificado Militar (para o sexo masculino) 

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi 

feito o concurso) 

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e 

comprovante de pagamento da anuidade. 

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função 

pública e não acumular proventos de aposentadoria na 

administração pública federal, estadual ou municipal, salvo as 

exceções previstas na Constituição Federal; 

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por 

justa causa, de órgão ou entidade da administração pública 

municipal, estadual ou federal. 

  

  

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência 

do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de 

Deodápolis-MS, convocar o (s) imediatamente posterior(es), 

obedecendo a ordem de classificação. 

  

Deodápolis-MS, 18 de Setembro de 2017. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal  

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Homologo o procedimento licitatório proferido pela Comissão 

Municipal de Licitação, referente ao Processo Licitatório nº 

113/2017, na modalidade Carta Convite nº 009/2017, cujo objeto 

é Contratação de Contratação de Assessoria em Segurança e 

Medicina do Trabalho para implantação do PPRA nas Secretarias 

de Administração, Saúde, Obras e Educação desta Prefeitura. 

Adjudico em favor da Empresa SEGURANÇA E MEDICINA 

DO TRABALHO EIRELI-ME, com o valor total de R$ 

28.910,00 (vinte e oito mil novecentos e dez reais). 
  

Deodápolis – MS, 18 de setembro de 2017. 

  

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE 
Secretária Munic. Gestão Adm. e Financeira 

Decreto nº 044 de 02 de maio de 2017 

 

CLASS NOME CARGO 

2º ERIKA YURI KAWAKITA VETERINÁRIO 


